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PROJETO DE LEI N.º 5.720-A, DE 2013 
(Do Sr. Jair Bolsonaro) 

 
Revoga o art. 26, da Lei nº 5.197, de 3 de janeiro de 1967;                         
tendo parecer da Comissão de Segurança Pública e Combate ao Crime  
Organizado pela aprovação do de nº 6.286/2013, apensado, e da emenda 
apresentada ao substitutivo, com substitutivo, e pela rejeição deste (relator: 
DEP. EDIO LOPES). 
 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
SEGURANÇA PÚBLICA E COMBATE AO CRIME ORGANIZADO; E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)  
 
APRECIAÇÃO: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 

 
S U M Á R I O 

I – Projeto inicial 
 
II – Projeto apensado: 6.286/2013 
 
III – Na Comissão de Segurança Pública e Combate ao Crime Organizado: 

 Parecer do relator 

 1º substitutivo oferecido pelo relator 

 Emenda apresentada ao substitutivo 

 Parecer à emenda apresentada ao substitutivo 

 2º substitutivo oferecido pelo relator 

 Complementação de voto 

 3º substitutivo oferecido pelo relator 

 Parecer da Comissão 

 Substitutivo adotado pela Comissão 
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O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º Fica revogado o art. 26, da Lei nº 5.197, de 3 de janeiro de 1967. 

 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 
 

A Lei nº 5.197, de 3 de janeiro de 1967, que dispõe sobre a proteção 

à fauna e dá outras providências, autoriza o porte de armas para agentes no 

exercício da fiscalização da caça, nos seguintes termos: 

Art. 26. Todos os funcionários, no exercício da fiscalização 

da caça, são equiparados aos agentes de segurança 

pública, sendo-lhes assegurado o porte de armas. 

Outros dispositivos legais que permitiam o porte para servidores 

designados para atividades de fiscalização ambiental, inseridos em legislações 

específicas, também foram revogados, a exemplo do art. 24 da Lei nº 4.771, de 15 

de setembro de 1965, revogado pela Lei nº 12.651/12 e o art. 53, do Decreto-lei nº 

221, de 28 de fevereiro de 1967, revogado pela Lei nº 11.959/09. 

A Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003, que dispõe sobre 

registro, posse e comercialização de armas de fogo e munição, sobre o Sistema 

Nacional de Armas – SINARM, define crimes e dá outras providências estabelece, 

taxativamente, a quem é conferida autorização para o porte de armas de fogo, não 

estendendo aos servidores que atuam na fiscalização ambiental. 

Assim, por meio de proposição própria, propomos a sustação dos 

atos normativos oriundos das instâncias do Poder Executivo, a saber, o inteiro teor 

do Decreto Federal nº 6.817, de 7 de abril de 2009 e a Seção III, da Portaria IBAMA 

nº 11, de 10 de junho de 2009, que conferiam porte de arma a servidores do IBAMA 

e ICMBio no exercício de ações fiscalizatórias ambientais. 

Paralelamente sugerimos a revogação do art. 26, da Lei 5.197, de 3 

de janeiro de 1967, por entender que tais instituições podem exercer seus ofícios 
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com apoio de órgãos de segurança estaduais e federais, quando a situação assim o 

exigir.  

Aliás, creio que esse entendimento é o mesmo do Governo que, 

recentemente, negou porte de arma para os agentes prisionais que, 

indiscutivelmente, têm muito mais justificativa para usar armamento, sob alegação 

de que seriam menos armas em circulação. 

 

Sala das Sessões, em 06 de junho de 2013. 

 

 

JAIR BOLSONARO 

Deputado Federal – PP/RJ 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 5.197, DE 03 DE JANEIRO DE 1967 

 

Dispõe sobre a proteção à fauna e dá outras 

providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA: 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 26. Todos os funcionários, no exercício da fiscalização da caça, são 

equiparados aos agentes de segurança pública, sendo-lhes assegurado o porte de armas.  

 

Art. 27. Constitui crime punível com pena de reclusão de 2 (dois) a 5 (cinco) anos 

a violação do disposto nos arts. 2º, 3º, 17 e 18 desta Lei. (“Caput” do artigo com redação 

dada pela Lei nº 7.653, de 12/2/1988) 

§ 1º É considerado crime punível com a pena de reclusão de 1 (um) a 3 (três) anos 

a violação do disposto no artigo 1º e seus parágrafos 4º, 8º e suas alíneas a, b e c, 10 e suas 

alíneas a, b, c, d, e, f, g, h, i, j, l e m, e 14 e seu § 3º desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 7.653, de 12/2/1988) 

§ 2º Incorre na pena prevista no caput deste artigo quem provocar, pelo uso direto 

ou indireto de agrotóxicos ou de qualquer outra substância química, o perecimento de 

espécimes da fauna ictiológica existente em rios, lagos, açudes, lagoas, baías ou mar territorial 

brasileiro. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 7.653, de 12/2/1988) 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=368146&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=368146&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=368146&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=368146&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=368146&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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§ 3º Incide na pena prevista no § 1º deste artigo quem praticar pesca predatória, 

usando instrumento proibido, explosivo, erva ou substância química de qualquer natureza. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 7.653, de 12/2/1988) 

§ 4º (Revogado pela Lei nº 7.679, de 23/11/1988) 

§ 5º Quem, de qualquer maneira, concorrer para os crimes previstos no caput e no 

1º deste artigo incidirá nas penas a eles cominadas. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 7.653, de 

12/2/1988) 

§ 6º Se o autor da infração considerada crime nesta Lei for estrangeiro, será 

expulso do País, após o cumprimento da pena que lhe foi imposta, (VETADO), devendo a 

autoridade judiciária ou administrativa remeter, ao Ministério da Justiça, cópia da decisão 

cominativa da pena aplicada, no prazo de 30 (trinta) dias do trânsito em julgado de sua 

decisão. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 7.653, de 12/2/1988) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 4.771, DE 15 DE SETEMBRO DE 1965 
(Revogada pela Lei nº 12.651, de 25/5/2012) 

 

Institui o novo Código Florestal.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 24. Os funcionários florestais, no exercício de suas funções, são equiparados 

aos agentes de segurança pública, sendo-lhes assegurado o porte de armas.  

 

Art. 25. Em caso de incêndio rural, que não se possa extinguir com os recursos 

ordinários, compete não só ao funcionário florestal, como a qualquer outra autoridade pública, 

requisitar os meios materiais e convocar os homens em condições de prestar auxílio. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 12.651, DE 25 DE MAIO DE 2012 
 

Dispõe sobre a proteção da vegetação nativa; 

altera as Leis nºs 6.938, de 31 de agosto de 

1981, 9.393, de 19 de dezembro de 1996, e 

11.428, de 22 de dezembro de 2006; revoga as 

Leis nºs 4.771, de 15 de setembro de 1965, e 

7.754, de 14 de abril de 1989, e a Medida 

Provisória nº 2.166- 67, de 24 de agosto de 

2001; e dá outras providências.  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=368146&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=367597&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=368146&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=368146&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=368146&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12651-25-maio-2012-613076-publicacaooriginal-136199-pl.html
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CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º (VETADO).  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 83. Revogam-se as Leis nºs 4.771, de 15 de setembro de 1965, e 7.754, de 14 

de abril de 1989, e suas alterações posteriores, e a Medida Provisória nº 2.166-67, de 24 de 

agosto de 2001. 

 

Art. 84. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 25 de maio de 2012; 191º da Independência e 124º da República.  

 

DILMA ROUSSEFF  

Mendes Ribeiro Filho  

Márcio Pereira Zimmermann  

Miriam Belchior  

Marco Antonio Raupp  

Izabella Mônica Vieira Teixeira  

Gilberto José Spier Vargas  

Aguinaldo Ribeiro  

Luís Inácio Lucena Adams 

 
DECRETO-LEI Nº 221, DE 28 DE FEVEREIRO DE 1967 

 

Dispõe sobre a proteção e estímulos à pesca e dá 

outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das prerrogativas que lhe confere o 

§ 2º do art. 9º do Ato Institucional nº 4, de 7 de dezembro de 1966,  

 

DECRETA: 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V  

DA FISCALIZAÇÃO  

 

Art. 53 e 54. (Revogados pela Lei nº 11.959, de 29/6/2009, em vigor após 

decorridos 60 (sessenta) dias de sua publicação oficial) 

 

CAPÍTULO VI  

DAS INFRAÇÕES E DAS PENAS  

 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=589114&seqTexto=114017&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=589114&seqTexto=114017&PalavrasDestaque=
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Art. 55 a 64. (Revogados pela Lei nº 11.959, de 29/6/2009, em vigor após 

decorridos 60 (sessenta) dias de sua publicação oficial) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 10.826, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2003 
 

Dispõe sobre registro, posse e comercialização 

de armas de fogo e munição, sobre o Sistema 

Nacional de Armas - Sinarm, define crimes e 

dá outras providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DO SISTEMA NACIONAL DE ARMAS 

 

Art. 1º O Sistema Nacional de Armas - Sinarm, instituído no Ministério da 

Justiça, no âmbito da Polícia Federal, tem circunscrição em todo o território nacional.  

 

Art. 2º Ao Sinarm compete:  

I - identificar as características e a propriedade de armas de fogo, mediante 

cadastro;  

II - cadastrar as armas de fogo produzidas, importadas e vendidas no País;  

III - cadastrar as autorizações de porte de arma de fogo e as renovações expedidas 

pela Polícia Federal;  

IV - cadastrar as transferências de propriedade, extravio, furto, roubo e outras 

ocorrências suscetíveis de alterar os dados cadastrais, inclusive as decorrentes de fechamento 

de empresas de segurança privada e de transporte de valores;  

V - identificar as modificações que alterem as características ou o funcionamento 

de arma de fogo;  

VI - integrar no cadastro os acervos policiais já existentes;  

VII - cadastrar as apreensões de armas de fogo, inclusive as vinculadas a 

procedimentos policiais e judiciais;  

VIII - cadastrar os armeiros em atividade no País, bem como conceder licença 

para exercer a atividade;  

IX - cadastrar mediante registro os produtores, atacadistas, varejistas, 

exportadores e importadores autorizados de armas de fogo, acessórios e munições;  

X - cadastrar a identificação do cano da arma, as características das impressões de 

raiamento e de microestriamento de projétil disparado, conforme marcação e testes 

obrigatoriamente realizados pelo fabricante;  

XI - informar às Secretarias de Segurança Pública dos Estados e do Distrito 

Federal os registros e autorizações de porte de armas de fogo nos respectivos territórios, bem 

como manter o cadastro atualizado para consulta.  

Parágrafo único. As disposições deste artigo não alcançam as armas de fogo das 

Forças Armadas e Auxiliares, bem como as demais que constem dos seus registros próprios.  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=589114&seqTexto=114017&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=589114&seqTexto=114017&PalavrasDestaque=
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....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 
DECRETO Nº 6.817, DE 7 DE ABRIL DE 2009 

 

Acresce parágrafo ao art. 34 do Decreto nº 

5.123, de 1º de julho de 2004, que regulamenta 

a Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003, 

que dispõe sobre registro, posse e 

comercialização de armas de fogo e munição e 

sobre o Sistema Nacional de Armas - 

SINARM. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 10.826, de 22 de 

dezembro de 2003,  

 

D E C R E T A :  

 

Art. 1º O art. 34 do Decreto nº 5.123, de 1º de julho de 2004, passa a vigorar 

acrescido do seguinte parágrafo: 

 

"§ 6º A vedação prevista no parágrafo 5º não se aplica aos servidores 

designados para execução da atividade fiscalizatória do Instituto Brasileiro 

do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA e do 

Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade - Instituto Chico 

Mendes." (NR) 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 7 de abril de 2009; 188º da Independência e 121º da República.  

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  

Pedro Vieira Abramovay  

Izabella Mônica Vieira Teixeira 

 

PORTARIA IBAMA Nº 11, DE 10 DE JUNHO DE 2009 
 

Aprova o Regulamento Interno da Fiscalização 

- RIF do IBAMA, anexo único, que estabelece 

os procedimentos para atuação da fiscalização 

no âmbito deste Instituto. 

 

O PRESIDENTE DO INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E 

DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁ-VEIS - Ibama, no uso das atribuições que lhe 

conferem o art. 5º, parágrafo único do Decreto Nº 6.099, de 27 de abril de 2007, que aprovou 
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a Estrutura Regimental do Ibama, publicado no D.O.U. de 27 de abril de 2007, o item VI do 

art. 95 do Regimento Interno aprovado pela Portaria nº GM/MMA Nº 230, de 14 de maio de 

2002, republicada no D.O. U. de 21 de junho de 2002, e pela Portaria Nº 181/08-Casa Civil, 

publicada no D.O.U de 29 de fevereiro de 2008, RESOLVE:  

Considerando o disposto no artigo 70 da Lei Nº 9.605/98; artigo 6º, inciso IV, da 

Lei Nº 6.938/81, Lei Nº 8.112/90; art. 6º da Lei Nº 10.826/03; Decreto Nº 6.514/09; art. 9º, 

parágrafo único, do Decreto Nº 6.515/08 e do art. 22, parágrafo único, da Lei Nº 9.028/95. 

Considerando que a atividade de fiscalização constitui uma das atribuições permanentes do 

Ibama;  

Considerando que as ações fiscalizatórias exercidas em âmbito nacional, têm por 

objetivo assegurar o uso racional dos recursos naturais, visando restringir a degradação 

ambiental;  

Considerando a necessidade de disciplinar e padronizar a prática das ações 

fiscalizatórias;  

Considerando a necessidade de melhorar o aproveitamento dos servidores atuantes 

na atividade de fiscalização, resolve: 

 

Art. 1º Aprovar o Regulamento Interno da Fiscalização - RIF do Ibama, anexo 

único, que estabelece os procedimentos para atuação da fiscalização no âmbito deste Instituto.  

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor no décimo dia a partir da data de sua 

publicação. 

...................................................................................................................................................... 

 

ANEXO 

REGULAMENTO INTERNO DA FISCALIZAÇÃO – RIF 

...................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DA LOGÍSTICA GERAL 

...................................................................................................................................................... 

 

Seção III 

Do porte, uso e emprego de armamentos 

 

Art. 38 O porte de armas de fogo, aprovado pela Dipro e emitido pela CGFIS, será 

concedido em caráter precário, pessoal e intransferível, com validade de até cinco anos, ao 

Agente Ambiental Federal, mediante:  

I - comprovada aptidão psicológica para o manuseio de arma de fogo, atestada em 

laudo conclusivo fornecido por psicólogo credenciado junto ao Departamento de Polícia 

Federal - DPF;  

II - comprovada capacitação técnica em manuseio e uso de armas de fogo;  

III - declaração pessoal de não estar respondendo por crime. 

IV - parecer consultivo produzido pela COIN acerca de sua conveniência.  

§ 1º Poderá ser autorizado, em casos excepcionais, pelo Coordenador da CGFIS, o 

uso, em serviço, de arma de fogo de propriedade particular do Agente Ambiental Federal 

desde que:  
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a)seja possuidor de porte funcional válido emitido pelo Diretor de Proteção 

Ambiental;  

b)apresentar à CGFIS cópia autenticada de registro válido de arma de fogo 

particular emitido em nome do Agente Ambiental Federal requerente;  

c)a arma de fogo de que trata este parágrafo deverá ser conduzida com o seu 

respectivo Certificado de Registro.  

§ 2º. O porte de armas de fogo a ser concedido ao Agente Ambiental Federal será 

elaborado, após análise dos itens anteriores, pela CGFIS e homologado pelo Diretor da Dipro.  

§ 3º. A Dipro, por meio da CGFIS, cassará a autorização caso seja verificada 

inobservância aos preceitos estabelecidos neste RIF ou inaptidão apurada em avaliação 

especfica.  

 

Art. 39 É vedado o manuseio e o disparo de armas de fogo em locais de 

aglomeração popular, estabelecimento ou empreendimento sob fiscalização.  

§ 1º Excepcionalmente, sob iminente ameaça ou mediante orientação expressa do 

Coordenador Operacional ou do Chefe da equipe, e em circunstâncias previstas em lei, não se 

aplicará o disposto no caput.  

§ 2º O caráter discreto ou ostensivo do uso das armas de fogo pelos Agentes 

Ambientais Federais será decidido pelo Coordenador Operacional de acordo com as 

conveniências e condições do trabalho executado, com vistas a promover a dissuasão a 

potenciais atos de agressão e dar maiores garantias à segurança dos Agentes Ambientais 

Federais.  

 

Art. 40. Fica restrito o uso de espingardas e carabinas em ações fiscalizatórias 

realizadas em área rural, rios, mar territorial ou zona econômica exclusiva, ou outras que 

justifiquem o seu emprego, em todos os casos mediante determinação expressa em ordem de 

fiscalização.  

 

Art. 41 As pistolas e revólveres ficarão sob a guarda, mediante documento de 

cautela, do Agente Ambiental Federal.  

§ 1º Os documentos de Cautela de Arma e Termo de Responsabilidade serão 

concedidos ao Agente Ambiental Federal pela CGFIS 

§ 2º As armas registradas no controle patrimonial da Superintendência serão 

acauteladas aos Agentes Ambientais Federais pelas autoridades competentes, ouvido o 

Coordenador do setor de fiscalização da Superintedência, enviando cópias dos documentos à 

CGFIS para arquivamento e controle.  

§ 3º Ficam excluídas do disposto no parágrafo anterior as armas acauteladas 

diretamente pela CGFIS.  

§ 4º O documento de Cautela de Arma de fogo terá validade por tempo 

indeterminado facultando-se somente à autoridade concedente a revisão da autorização.  

§ 5º A CGFIS poderá a qualquer tempo promover inspeção do armamento em 

qualquer das unidades do Órgão efetuando, se necessário, o pronto recolhimento.  

 

Art. 42 A Dipro, através da CGFIS promoverá cursos de atualização para o uso, 

manejo e conhecimento da legislação de armas de fogo, emitindo avaliação individualizada.  

 

Art. 43 O titular do Porte de Arma de Fogo deverá comunicar imediatamente:  
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I - a mudança de domicílio, lotação ou qualquer outro dado pessoal ou funcional 

vinculado à concessão do porte, à CGFIS; e 

II - o extravio, furto ou roubo da arma de fogo ou documentos obrigatórios que a 

acompanham, à autoridade policial, informando ao Coordenador do setor de fiscalização da 

unidade descentralizada à qual se vincule e à CGFIS mediante apresentação de cópia do 

Boletim de Ocorrência.  

 

Art. 44 A inobservância do disposto nos artigos anteriores poderá implicar na 

suspensão, por prazo a ser estipulado pela autoridade concedente, ou cassação do Porte de 

Arma de Fogo, sem prejuízo das demais sanções administrativas.  

 

Art. 45 A normatização para especificação de armamento, a aquisição e o 

recebimento de armas e munições, bem como a sua distribuição, são responsabilidade 

exclusiva da Dipro, executada pela CGFIS.  

 

Seção IV 

Da especificação, aquisição e uso do uniforme 

 

Art. 46 Ficam estabelecidas as prescrições sobre especificação, aquisição e uso 

dos uniformes de Fiscalização do Ibama, aplicando-se sanções por descumprimento do 

disposto neste RIF, de acordo com a legislação vigente.  

Parágrafo único. Portaria específica instituirá Anexo a este RIF estabelecendo a 

descrição e composição das peças integrantes dos uniformes. 

.............................................................................................................................................,......... 

.............................................................................................................................................,......... 
 

 

PROJETO DE LEI N.º 6.286, DE 2013 
(Do Sr. Marco Maia) 

 
Acrescenta o inciso XII ao art. 6º da Lei Federal nº 10.826, de 22 de 
dezembro de 2003, que dispõe sobre o registro, posse e 
comercialização de armas de fogo e munição, sobre o Sistema Nacional 
de Armas - SINARM, define crimes e dá outras providências. 
 
 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-5720/2013. 
 
 
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 6º da Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003, 
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passa a vigorar acrescido do seguinte inciso XII: 

“Art. 6º.................................................................................. 

XII – Os servidores que, por concurso público, exercem a 

atividade de guarda–parque nos órgãos federais, estaduais, 

distritais e municipais, integrantes do SISNAMA – Sistema 

Nacional do Meio Ambiente, têm assegurado o direito ao porte 

de arma de fogo, na forma prevista no regulamento desta Lei, 

observando–se, no que couber, a legislação ambiental.” (NR) 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 
 

A matéria desta proposição, que acrescenta o inciso XII ao 

art.6º da Lei Federal nº 10.826 de 22 de dezembro de 2003, visa à legalidade do 

direito à concessão do porte de arma, exclusivamente aos funcionários públicos 

concursados da categoria do cargo de Guarda–parque em todo território nacional, 

dos órgãos públicos ambientais, que são integrantes vinculados ao SISNAMA – 

Sistema Nacional do Meio Ambiente, dos Estados, dos Municípios e do Distrito 

Federal, e no âmbito do Ministério do Meio Ambiente e do Ministério da Justiça. 

Atualmente, a Lei Federal nº 10.826 de 22 de dezembro de 

2003, não contempla o porte de armas aos funcionários públicos, do cargo de 

Guarda–parque que atuam na fiscalização das diversas categorias de Unidades de 

Conservação Federais, Estaduais, Municipais e do Distrito Federal, e em áreas 

públicas de florestas nativas e ou preservadas do país. Tais atividades exigem 

desses servidores ações muitas vezes rigorosas a fim de evitar depredações, caça 

ilegal, pesca predatória e exploração florestal irregular. Ou seja, quem fiscaliza os 

crimes ambientais para defender e verificar a regularidade e legalidade da 

exploração de Florestas, Unidades de Conservação e Áreas Preservadas sem o 

porte de arma, fica extremamente vulnerável a agressões, o que tolhe a atuação 

repressiva da autoridade.  

Sendo assim, não se pode prescindir de oferecer aos Guarda–

parques as melhores condições e equipamentos para o exercício de sua atividade 

de polícia ambiental, uma vez que esses trabalhadores, na sua maioria, laboram no 

mesmo espaço social onde atuam um considerável número de infratores, tais como 
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caçadores ilegais que, invariavelmente, portam armas de grosso calibre. Tal situação 

põe em risco a própria vida e a integridade física desses servidores e, portanto, 

justifica-se plenamente o direito ao porte de armas, uma vez que as atividades 

desenvolvidas por esses agentes em muito se assemelham às desenvolvidas pelos 

órgãos Policiais e de Segurança Pública, em consonância com o estabelecido no 

Artigo 26 da Lei Federal nº 5.197, de 03 de Janeiro de 1967, tais como a 

participação em blitz ou barreiras para fins de fiscalização ambiental/florestal, 

durante operações conjuntas com as polícias civis e militares, nas quais se 

defrontam com outras práticas ilícitas como tráfico de armas, drogas, veículos 

roubados, abigeato, contrabando, bem como, por ocasião da aplicação de sanções e 

penalidades administrativas previstas pela legislação ambiental vigente, em locais 

onde ocorrem infrações relacionadas ao corte ilegal de florestas, na sua maioria em 

locais ermos, não policiados e de difícil acesso, investigando e detendo infratores 

ambientais. 

Convém salientar que o direito à prerrogativa do porte de 

armas garante a tipificação dos Guarda–parques do país e a representatividade do 

poder/dever de polícia na Área do Meio Ambiente, em todas as formas de 

abrangência das funções características do Agente de Defesa Ambiental, previsto no 

Código 3522–05, instituído pela Portaria Nº 397, de 09 de Outubro de 2002, da 

Classificação Brasileira de Ocupações, do Ministério do Trabalho e Emprego, 

observando–se como ferramenta de uso de trabalho prevista nos Recursos de 

Trabalho o item Armamentos. 

Além das atividades inerentes às funções do cargo em 

questão, são acrescidas outras decorrentes de delegação ao exercício do 

Poder/Dever de Polícia Ambiental, consoante ao disposto do que trata o art.70, da 

Lei Federal nº 9.605, de 12 de Fevereiro de 1998, e em cumprimento ao 

estabelecido nas legislações ambientais: Lei Federal nº 12.651, de 25 de Maio de 

2012, Lei Complementar Federal nº 140, de 08 de Dezembro de 2011, Decreto 

Federal nº 6.514, de 22 de Julho de 2008, Decreto Federal nº 6.515, de 22 de Julho 

de 2008, Lei Federal nº 9.985, de 18 de Julho de 2000, Lei Federal nº 6.938, de 31 

de Agosto de 1981, Lei Federal nº 5.197, de 03 de Janeiro de 1967. 

A atual lei de Proteção da Fauna, Lei Federal nº 5.197, de 03 

de Janeiro de 1967, em seu Artigo 26, no nosso entendimento, sabiamente autoriza 

o dito porte: “...todos os funcionários, no exercício da fiscalização da caça, são 
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equiparados aos agentes de segurança pública, sendo–lhes assegurado o porte de 

armas”. 

É importante salientar, que a Lei Federal nº 10.826, de 22 de 

Dezembro de 2003, elenca a quem é assegurado o porte de armas de fogo em seu 

o Artig6º, mas verifica–se que no Inciso XI, Parágrafo §5º do referido Artigo da Lei 

supracitada, concede e autoriza o porte de arma de fogo na modalidade de categoria 

“caçador”. Porém, a mesma Lei não menciona os Servidores Públicos do cargo de 

Guarda–parques, que são Agentes de Defesa Ambiental e que tem em seu mister 

de preservação como uma de suas atribuições, fiscalizar a atividade da caça 

clandestina ilegal, consoante ao que trata a Lei de Proteção da Fauna, no art.26, Lei 

Federal nº 5.197, de 03 de Janeiro de 1967. 

Enfim, esta proposta visa proteger a vida dos Servidores 

Públicos do cargo de Guarda–parque dos órgãos ambientais da área do Meio 

Ambiente do território brasileiro, abrangendo integrantes dos Ministérios do Meio 

Ambiente e da Justiça, da Guarda Ambiental Nacional e do Corpo de Guarda–

parques. 

Aguardo a aquiescência dos Excelentíssimos Deputados para 

que, examinado as condições de trabalho dos referidos servidores que zelam para o 

fiel cumprimento ao disposto e ao estabelecido nas legislações ambientais 

brasileiras, citadas nesta justificativa, acolham com aprovação esta proposição. 

Sala das Sessões, em 05 de setembro de 2013. 

Deputado MARCO MAIA  

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 10.826, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2003 
 

Dispõe sobre registro, posse e comercialização 

de armas de fogo e munição, sobre o Sistema 

Nacional de Armas - Sinarm, define crimes e 

dá outras providências.  
  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
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....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DO PORTE 

 

Art. 6º É proibido o porte de arma de fogo em todo o território nacional, salvo 

para os casos previstos em legislação própria e para:  

I - os integrantes das Forças Armadas;  

II - os integrantes de órgãos referidos nos incisos do caput do art. 144 da 

Constituição Federal;  

III - os integrantes das guardas municipais das capitais dos Estados e dos 

Municípios com mais de 500.000 (quinhentos mil) habitantes, nas condições estabelecidas no 

regulamento desta Lei;  

IV - os integrantes das guardas municipais dos Municípios com mais de 50.000 

(cinqüenta mil) e menos de 500.000 (quinhentos mil) habitantes, quando em serviço; (Inciso 

com redação dada pela Lei nº 10.867, de 12/5/2004) 

V - os agentes operacionais da Agência Brasileira de Inteligência e os agentes do 

Departamento de Segurança do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da 

República;  

VI - os integrantes dos órgãos policiais referidos no art. 51, IV, e no art. 52, XIII, 

da Constituição Federal;  

VII - os integrantes do quadro efetivo dos agentes e guardas prisionais, os 

integrantes das escoltas de presos e as guardas portuárias;  

VIII - as empresas de segurança privada e de transporte de valores constituídas, 

nos termos desta Lei;  

IX - para os integrantes das entidades de desporto legalmente constituídas, cujas 

atividades esportivas demandem o uso de armas de fogo, na forma do regulamento desta Lei, 

observando-se, no que couber, a legislação ambiental.  

X - integrantes das Carreiras de Auditoria da Receita Federal do Brasil e de 

Auditoria-Fiscal do Trabalho, cargos de Auditor-Fiscal e Analista Tributário. (Inciso 

acrescido pela Lei nº 11.118, de 19/5/2005 e com nova redação dada pela Lei nº 11.501, de 

11/7/2007) 

XI - os tribunais do Poder Judiciário descritos no art. 92 da Constituição Federal e 

os Ministérios Públicos da União e dos Estados, para uso exclusivo de servidores de seus 

quadros pessoais que efetivamente estejam no exercício de funções de segurança, na forma de 

regulamento a ser emitido pelo Conselho Nacional de Justiça - CNJ e pelo Conselho Nacional 

do Ministério Público - CNMP. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.694, de 24/7/2012, publicada 

no DOU de 25/7/2012, em vigor 90 dias após a publicação) 

§ 1º As pessoas previstas nos incisos I, II, III, V e VI do caput deste artigo terão 

direito de portar arma de fogo de propriedade particular ou fornecida pela respectiva 

corporação ou instituição, mesmo fora de serviço, nos termos do regulamento desta Lei, com 

validade em âmbito nacional para aquelas constantes dos incisos I, II, V e VI. (Parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 11.706, de 19/6/2008) 

§ 1º-A (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.118, de 19/5/2005 e revogado pela Lei 

nº 11.706, de 19/6/2008) 

§ 2º A autorização para o porte de arma de fogo aos integrantes das instituições 

descritas nos incisos V, VI, VII e X do caput deste artigo está condicionada à comprovação 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=532278&seqTexto=14217&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=532278&seqTexto=14217&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=536906&seqTexto=28478&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=536906&seqTexto=28478&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=556644&seqTexto=76732&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=556644&seqTexto=76732&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12694-24-julho-2012-773906-publicacaooriginal-137194-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12694-24-julho-2012-773906-publicacaooriginal-137194-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576772&seqTexto=99903&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576772&seqTexto=99903&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=536906&seqTexto=28478&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576772&seqTexto=99903&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576772&seqTexto=99903&PalavrasDestaque=
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do requisito a que se refere o inciso III do caput do art. 4º desta Lei nas condições 

estabelecidas no regulamento desta Lei. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.706, de 

19/6/2008) 

§ 3º A autorização para o porte de arma de fogo das guardas municipais está 

condicionada à formação funcional de seus integrantes em estabelecimentos de ensino de 

atividade policial, à existência de mecanismos de fiscalização e de controle interno, nas 

condições estabelecidas no regulamento desta Lei, observada a supervisão do Ministério da 

Justiça. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 10.884, de 17/6/2004) 

§ 4º Os integrantes das Forças Armadas, das polícias federais e estaduais e do 

Distrito Federal, bem como os militares dos Estados e do Distrito Federal, ao exercerem o 

direito descrito no art. 4º, ficam dispensados do cumprimento do disposto nos incisos I, II e III 

do mesmo artigo, na forma do regulamento desta Lei.  

§ 5º Aos residentes em áreas rurais, maiores de 25 (vinte e cinco) anos que 

comprovem depender do emprego de arma de fogo para prover sua subsistência alimentar 

familiar será concedido pela Polícia Federal o porte de arma de fogo, na categoria caçador 

para subsistência, de uma arma de uso permitido, de tiro simples, com 1 (um) ou 2 (dois) 

canos, de alma lisa e de calibre igual ou inferior a 16 (dezesseis), desde que o interessado 

comprove a efetiva necessidade em requerimento ao qual deverão ser anexados os seguintes 

documentos:  

I - documento de identificação pessoal;  

II - comprovante de residência em área rural; e  

III - atestado de bons antecedentes. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 

11.706, de 19/6/2008) 

§ 6º O caçador para subsistência que der outro uso à sua arma de fogo, 

independentemente de outras tipificações penais, responderá, conforme o caso, por porte 

ilegal ou por disparo de arma de fogo de uso permitido. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

10.867, de 12/5/2004 e com nova redação dada pela Lei nº 11.706, de 19/6/2008) 

§ 7º Aos integrantes das guardas municipais dos Municípios que integram regiões 

metropolitanas será autorizado porte de arma de fogo, quando em serviço. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 11.706, de 19/6/2008) 

 

Art. 7º As armas de fogo utilizadas pelos empregados das empresas de segurança 

privada e de transporte de valores, constituídas na forma da lei, serão de propriedade, 

responsabilidade e guarda das respectivas empresas, somente podendo ser utilizadas quando 

em serviço, devendo essas observar as condições de uso e de armazenagem estabelecidas pelo 

órgão competente, sendo o certificado de registro e a autorização de porte expedidos pela 

Polícia Federal em nome da empresa.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

                                                           LEI Nº 5.197, DE 03 DE JANEIRO DE 1967 

 

Dispõe sobre a proteção à fauna e dá outras 

providências. 

 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576772&seqTexto=99903&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576772&seqTexto=99903&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=532663&seqTexto=14985&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576772&seqTexto=99903&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576772&seqTexto=99903&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=532278&seqTexto=14217&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=532278&seqTexto=14217&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576772&seqTexto=99903&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576772&seqTexto=99903&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576772&seqTexto=99903&PalavrasDestaque=
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA: 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 26. Todos os funcionários, no exercício da fiscalização da caça, são 

equiparados aos agentes de segurança pública, sendo-lhes assegurado o porte de armas.  

 

Art. 27. Constitui crime punível com pena de reclusão de 2 (dois) a 5 (cinco) anos a 

violação do disposto nos arts. 2º, 3º, 17 e 18 desta Lei. (“Caput” do artigo com redação dada 

pela Lei nº 7.653, de 12/2/1988) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 9.605, DE 12 DE FEVEREIRO DE 1998 
 

Dispõe sobre as sanções penais e 

administrativas derivadas de condutas e 

atividades lesivas ao meio ambiente, e dá 

outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º (VETADO)  

 

Art. 2º Quem, de qualquer forma, concorre para a prática dos crimes previstos 

nesta Lei, incide nas penas a estes cominadas, na medida da sua culpabilidade, bem como o 

diretor, o administrador, o membro de conselho e de órgão técnico, o auditor, o gerente, o 

preposto ou mandatário de pessoa jurídica, que, sabendo da conduta criminosa de outrem, 

deixar de impedir a sua prática, quando podia agir para evitá-la.  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VI 

DA INFRAÇÃO ADMINISTRATIVA 

 

Art. 70. Considera-se infração administrativa ambiental toda ação ou omissão que 

viole as regras jurídicas de uso, gozo, promoção, proteção e recuperação do meio ambiente.  

§ 1º São autoridades competentes para lavrar auto de infração ambiental e 

instaurar processo administrativo os funcionários de órgãos ambientais integrantes do Sistema 

Nacional de Meio Ambiente - SISNAMA, designados para as atividades de fiscalização, bem 

como os agentes das Capitanias dos Portos, do Ministério da Marinha.  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=368146&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=368146&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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§ 2º Qualquer pessoa, constatando infração ambiental, poderá dirigir 

representação às autoridades relacionadas no parágrafo anterior, para efeito do exercício do 

seu poder de polícia.  

§ 3º A autoridade ambiental que tiver conhecimento de infração ambiental é 

obrigada a promover a sua apuração imediata, mediante processo administrativo próprio, sob 

pena de co-responsabilidade.  

§ 4º As infrações ambientais são apuradas em processo administrativo próprio, 

assegurado o direito de ampla defesa e o contraditório, observadas as disposições desta Lei.  

 

Art. 71. O processo administrativo para apuração de infração ambiental deve 

observar os seguintes prazos máximos:  

I - vinte dias para o infrator oferecer defesa ou impugnação contra o auto de 

infração, contados da data da ciência da autuação;  

II - trinta dias para a autoridade competente julgar o auto de infração, contados da 

data da sua lavratura, apresentada ou não a defesa ou impugnação;  

III - vinte dias para o infrator recorrer da decisão condenatória à instância superior 

do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA, ou à Diretoria de Portos e Costas, do 

Ministério da Marinha, de acordo com o tipo de autuação;  

IV - cinco dias para o pagamento de multa, contados da data do recebimento da 

notificação.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 12.651, DE 25 DE MAIO DE 2012 

 
Dispõe sobre a proteção da vegetação nativa; 

altera as Leis nºs 6.938, de 31 de agosto de 

1981, 9.393, de 19 de dezembro de 1996, e 

11.428, de 22 de dezembro de 2006; revoga as 

Leis nºs 4.771, de 15 de setembro de 1965, e 

7.754, de 14 de abril de 1989, e a Medida 

Provisória nº 2.166- 67, de 24 de agosto de 

2001; e dá outras providências.  

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º (VETADO).  

 

Art. 1º-A. Esta Lei estabelece normas gerais sobre a proteção da vegetação, áreas 

de Preservação Permanente e as áreas de Reserva Legal; a exploração florestal, o suprimento 

de matéria-prima florestal, o controle da origem dos produtos florestais e o controle e 

prevenção dos incêndios florestais, e prevê instrumentos econômicos e financeiros para o 
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alcance de seus objetivos. (“Caput” do artigo acrescido pela Medida Provisória nº 571, de 

25/5/2012, convertida na Lei nº 12.727, de 17/10/2012) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 140, DE 8 DE DEZEMBRO DE 2011 
 

Fixa normas, nos termos dos incisos III, VI e 

VII do caput e do parágrafo único do art. 23 da 

Constituição Federal, para a cooperação entre 

a União, os Estados, o Distrito Federal e os 

Municípios nas ações administrativas 

decorrentes do exercício da competência 

comum relativas à proteção das paisagens 

naturais notáveis, à proteção do meio 

ambiente, ao combate à poluição em qualquer 

de suas formas e à preservação das florestas, 

da fauna e da flora; e altera a Lei nº 6.938, de 

31 de agosto de 1981. 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei Complementar:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º Esta Lei Complementar fixa normas, nos termos dos incisos III, VI e VII 

do caput e do parágrafo único do art. 23 da Constituição Federal, para a cooperação entre a 

União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios nas ações administrativas decorrentes 

do exercício da competência comum relativas à proteção das paisagens naturais notáveis, à 

proteção do meio ambiente, ao combate à poluição em qualquer de suas formas e à 

preservação das florestas, da fauna e da flora.  

 

Art. 2º Para os fins desta Lei Complementar, consideram-se: 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO Nº 6.514, DE 22 DE JULHO DE 2008 
 

Dispõe sobre as infrações e sanções 

administrativas ao meio ambiente, estabelece o 

processo administrativo federal para apuração 

destas infrações, e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o 

art. 84, incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto no Capítulo 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-571-25-maio-2012-613083-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-571-25-maio-2012-613083-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12727-17-outubro-2012-774405-norma-pl.html
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VI da Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, e nas Leis nºs 9.784, de 29 de janeiro de 1999, 

8.005, de 22 de março de 1990, 9.873, de 23 de novembro de 1999, e 6.938, de 31 de agosto 

de 1981,  

 

DECRETA:  

 

CAPÍTULO I 

DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS AO MEIO AMBIENTE 

 

Seção I 

Das Disposições Gerais 

 

Art. 1º Este Capítulo dispõe sobre as condutas infracionais ao meio ambiente e 

suas respectivas sanções administrativas.  

 

Art. 2º Considera-se infração administrativa ambiental, toda ação ou omissão que 

viole as regras jurídicas de uso, gozo, promoção, proteção e recuperação do meio ambiente, 

conforme o disposto na Seção III deste Capítulo.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO Nº 6.515, DE 22 DE JULHO DE 2008 
 

Institui, no âmbito dos Ministérios do 

MeioAmbiente e da Justiça, os Programas 

deSegurança Ambiental denominados 

GuardaAmbiental Nacional e Corpo de 

Guarda-Parques, e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84, incisos 

IV e VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 27, incisos XIV e XV, 

da Lei nº 10.683, de 28 de maio de 2003, no art. 10 do Decreto-Lei nº 200, de 25 de fevereiro 

de 1967, e no art. 116 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 

 

DECRETA:  

 

Art. 1º Fica instituído, no âmbito dos Ministérios do Meio Ambiente e da Justiça, 

os Programas de Segurança Ambiental denominados Guarda Ambiental Nacional e Corpo de 

Guarda-Parques, com o objetivo de desenvolver ações de cooperação federativa na área 

ambiental.  

§ 1º Para a execução dos Programas de que trata o caput , a União, por meio dos 

Ministérios do Meio Ambiente e da Justiça, celebrará convênios com os Estados e o Distrito 

Federal, inclusive com a previsão de repasse de recursos.  

§ 2º Os Programas serão destinados, prioritariamente, para as atividades de 

prevenção e defesa contra crimes e infrações ambientais, bem como para a preservação do 

meio ambiente, da fauna e da flora, conforme previsto neste Decreto e no ato formal 

específico de adesão dos entes federativos interessados.  
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Art. 2º Os Programas de Segurança Ambiental previstos neste Decreto serão 

orientados pelos seguintes princípios e diretrizes: 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 9.985, DE 18 DE JULHO DE 2000 
 

Regulamenta o art. 225, § 1º, incisos I, II, III, e 

VII da Constituição Federal, institui o Sistema 

Nacional de Unidades de Conservação da 

Natureza e dá outras providências. 

 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Esta Lei institui o Sistema Nacional de Unidades de Conservação da 

Natureza - SNUC, estabelece critérios e normas para a criação, implantação e gestão das 

unidades de conservação.  

 

Art. 2º Para os fins previstos nesta Lei, entende-se por:  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 6.938, DE 31 DE AGOSTO DE 1981 
 

Dispõe sobre a Política Nacional do Meio 

Ambiente, seus fins e mecanismos de 

formulação e aplicação, e dá outras 

providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei:  

 

Art. 1º Esta lei, com fundamento nos incisos VI e VII do art. 23 e no art. 235 da 

Constituição, estabelece a Política Nacional do Meio Ambiente, seus fins e mecanismos de 

formulação e aplicação, constitui o Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA e 

institui o Cadastro de Defesa Ambiental. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 

8.028, de 12/4/1990) 

 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372178&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372178&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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DA POLÍTICA NACIONAL DO MEIO AMBIENTE. 

 

Art. 2º A Política Nacional do Meio Ambiente tem por objetivo a preservação, 

melhoria e recuperação da qualidade ambiental propícia à vida, visando assegurar, no País, 

condições ao desenvolvimento sócio-econômico, aos interesses da segurança nacional e à 

proteção da dignidade da vida humana, atendidos os seguintes princípios:  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

PORTARIA Nº 397, DE 09 DE OUTUBRO DE 2002 
 

Aprova a Classificação Brasileira de 

Ocupações - CBO/2002, para uso em todo 

território nacional e autoriza a sua publicação. 

 

O MINISTRO DE ESTADO DO TRABALHO E EMPREGO, no uso da 

atribuição que lhe confere o inciso II do parágrafo único do art. 87 da Constituição Federal, 

resolve: 

 

Art. 1º - Aprovar a Classificação Brasileira de Ocupações - CBO, versão 2002, 

para uso em todo o território nacional. 

 

Art. 2º - Determinar que os títulos e códigos constantes na Classificação Brasileira 

de Ocupações - CBO/2002, sejam adotados; 

I. nas atividades de registro, inscrição, colocação e outras desenvolvidas pelo 

Sistema Nacional de Emprego (SINE);  

II. na Relação anual de Informações Sociais - (RAIS);  

III. nas relações dos empregados admitidos e desligados - CAGED, de que trata a 

Lei Nº 4923, de 23 de dezembro de 1965;  

IV. na autorização de trabalho para mão-de-obra estrangeira;  

V. no preenchimento do comunicado de dispensa para requerimento do benefício 

Seguro Desemprego (CD);  

VI. no preenchimento da Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS no 

campo relativo ao contrato de trabalho;  

VII. nas atividades e programas do Ministério do Trabalho e Emprego, quando for 

o caso;  

 

Art. 3º - O Departamento de Emprego e Salário -DES da Secretaria de Políticas 

Públicas de Emprego deste Ministério baixará as normas necessárias à regulamentação da 

utilização da Classificação Brasileira de Ocupações (CBO). 

Parágrafo único. Caberá à Coordenação de Identificação e Registro Profissional, 

por intermédio da Divisão da Classificação Brasileira de Ocupações, atualizar a Classificação 

Brasileira de Ocupações - CBO procedendo às revisões técnicas necessárias com base na 

experiência de seu uso. 

 

Art. 4º - Os efeitos de uniformização pretendida pela Classificação Brasileira de 

Ocupações (CBO) são de ordem administrativa e não se estendem às relações de emprego, 
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não havendo obrigações decorrentes da mudança da nomenclatura do cargo exercido pelo 

empregado. 

 

Art. 5º - Autorizar a publicação da Classificação Brasileira de Ocupação - CBO, 

determinando que o uso da nova nomenclatura nos documentos oficiais a que aludem os itens 

I, II, III e V, do artigo 2º, será obrigatória a partir de janeiro de 2003. 

 

Art. 6º - Fica revogada a Portaria nº 1.334, de 21 de dezembro de 1994. 

 

Art. 7º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

PAULO JOBIM FILHO 

Ministro de Estado do Trabalho e Emprego 

 

COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA E COMBATE AO CRIME ORGANIZADO 
 

I – RELATÓRIO 

O Projeto de Lei nº 5.720, de 2013, de iniciativa do nobre 

Deputado Jair Bolsonaro, revoga o art. 26, da Lei nº 5.197, de 3 de janeiro de 1967 

com a intenção de evitar equívoco na concessão de porte de arma aos agentes do 

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente (IBAMA). 

Em sua justificação, o nobre Autor explica que “a Lei nº 5.197, 

de 3 de janeiro de 1967, que dispõe sobre a proteção à fauna e dá outras 

providências, autoriza o porte de armas para agentes no exercício da fiscalização da 

caça”. Além disso, defende que esse dispositivo se encontra implicitamente 

revogado pelo Estatuto do Desarmamento e não pode ser avocado para a 

concessão de porte de arma. 

Apensado a este, encontra-se o Projeto de Lei nº 6.286, de 

2013, do Deputado Marco Maia, que trata do mesmo tema, mas que sugere a 

inclusão no art. 6º da Lei nº 10.826, de 2003, do porte de arma à servidores 

integrantes do SISNAMA – Sistema Nacional do Meio Ambiente. 

A proposição foi distribuída às Comissões de Segurança 

Pública e Combate ao Crime Organizado e Constituição e Justiça e de Cidadania 

nos termos em que dispõem os arts. 24, inciso II, e 54, do Regimento Interno da 

Câmara dos Deputados (RICD). 
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Durante o prazo regimental a proposição não recebeu 

emendas nesta Comissão. 

É o relatório. 

II – VOTO DO RELATOR 

O Projeto de Lei no 5.720/13 foi distribuído a esta Comissão 

por tratar de assunto atinente ao controle de armas, nos termos em que dispõe a 

alínea “c”, do inciso XVI, do art. 32, do RICD. 

A proposição em análise trata de revogar, expressamente, o 

art. 26, da Lei nº 5.197, de 3 de janeiro de 1967, que concede porte de arma aos 

então agentes de caça, hoje agentes do IBAMA – Instituto Brasileiro de Meio 

Ambiente. 

Já o Projeto de Lei nº 6.286/2013, apenso a proposição 

principal, trata da inclusão no art. 6º do Estatuto do Desarmamento – Lei nº 10.826, 

de 2003, de dispositivo que assegure o porte de arma para servidores integrantes do 

SISNAMA – Sistema Nacional do Meio Ambiente. 

As ações prestadas por estes agentes do IBAMA e ICMBIO – 

Instituto Chico Mendes da Conservação da Biodiversidade, são baseadas no rigor, 

com o intuito de evitar depredações, caça clandestina ilegal, são quem fiscalizam os 

crimes ambientais para defenderem e verificarem as regularidades e legalidades da 

exploração de Florestas, Unidades de Conservação e Áreas Preservadas. 

 Por essas características, esses agentes estão sujeitos ao 

contato com situações de perigo, sejam no contato com caçadores ilegais, 

madeireiros clandestinos, traficantes de animais e drogas, garimpeiros e outros. Sem 

o porte de arma, fica extremamente vulnerável a agressões, o que tolhe a atuação 

repressiva da autoridade. São inúmeros os casos recentes, inclusive noticiados pela 

mídia, de servidores que sofreram atentados enquanto exerciam suas funções. 

Os servidores designados para a fiscalização ambiental do 

IBAMA e ICMBIO atuam principalmente em áreas remotas do país, inclusive áreas 

rurais e regiões de fronteira, cenários que por si só se traduzem forte ameaça à 

integridade física desses servidores, considerando a distância da infraestrutura de 

apoio e o isolamento daquelas áreas. 
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Concordamos com o nobre Autor do Projeto de Lei nº 

5.720/2013, quanto ao argumento de que estes agentes devam agir em conjunto 

com forças de segurança pública, com o objetivo de buscar a devida proteção 

durante as operações. Reforço apenas, que este já é um mecanismo adotado e 

intensificado nos últimos anos. A Polícia Federal, nos casos de maior perigo, é 

chamada para acompanhar as operações, como muitas vezes já se verificou em 

noticiários, por exemplo, em operações de combate ao desmatamento ilegal ou 

madeireiras clandestinas. Mas a agilidade e urgência necessária à execução das 

atividades fiscalizatórias, com vistas a evitar dano ambiental ou configurar flagrante, 

nem sempre permitem viabilizar ação conjunta com forças policiais para apoio 

armado, as quais exigem previsão e programação bastante antecipadas. 

É possível elencar várias situações que demonstram a 

relevância e urgência que fundamentam a necessidade do porte de arma de fogo 

aos servidores designados para a atividade de fiscalização no IBAMA e no ICMBIO, 

tais como: 

- Os servidores designados para a fiscalização ambiental 

atuam frequentemente em horários noturnos, condição inafastável para 

execução de operações de fiscalização voltadas à identificação de 

flagrantes de ilícitos ambientais, principalmente relacionados à flora, 

fauna, pesca ilegal e biopirataria. O trabalho noturno para repressão a 

ilícitos ambientais reflete considerável exposição dos agentes a 

potenciais ameaças à sua integridade física; 

- A fiscalização das infrações de tráfico de animais silvestres 

são, pela própria forma de cometimento, situações em que o praticante 

do delito encontra-se armado, geralmente em grupo, e com forte 

disposição para evitar a todo custo a ação repressora, com enorme 

possibilidade de reação violenta contra os agentes de fiscalização; 

- As ações de fiscalização do IBAMA e do ICMBIO, apesar de 

focadas nos ilícitos ambientais, acabam por se deparar com outros 

crimes associados, como desmatamento para plantação de culturas 

ilícitas, tráfico de drogas, grilagem de terras e contrabando de armas. É 

frequente a reação dos criminosos à atuação repressiva dos agentes de 
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fiscalização, imbuídos do poder-dever de adotar as medidas legais 

cabíveis diante das ações criminosas; 

- Nas ações de fiscalização em garimpos, além de presença 

constante de pessoas armadas, muitas vezes com pendências judiciais, 

é comum o uso de explosivos, que podem ser utilizados como 

instrumento de agressão às equipes de fiscalização; 

- A fiscalização para coibir a pesca predatória ocorre 

embarcada em águas continentais ou oceânicas, com possível contato 

com criminosos internacionais, biopiratas, e em regimes diuturnos, com 

grande risco aos servidores que atuam na fiscalização;  

Além dos motivos expostos anteriormente, merece destaque o 

problema da violência que circunda a região Amazônica. Como amplamente 

noticiado, o avanço da fronteira na Amazônia tem sido marcado por conflitos pela 

posse da terra, violência e uso predatório dos recursos naturais, sobretudo o 

desmatamento ilegal. Povos indígenas, populações tradicionais e pequenos 

agricultores tem sido as maiores vítimas desses conflitos. Além disso, há registros 

de milhares de casos de trabalho em condição de escravidão e aumento expressivo 

da violência nas cidades. Nessas novas fronteiras de ocupação onde se sobressai o 

desmatamento ilegal, a atuação coercitiva do IBAMA e ICMBIO é uma constante por 

meio da atividade de fiscalização ambiental. Dessa forma, não só os cidadãos que 

ali habitam sofrem com a violência, mas, sobretudo, os servidores que atuam nessas 

áreas e muitas vezes residem com suas famílias. 

Há ainda um agravante envolvendo toda esta situação. 

Segundo dados divulgados recentemente, e destaque na mídia nacional, a 

localização dos assassinatos rurais e do desmatamento na Amazônia tem correlação 

positiva significativa. Diversos trabalhadores rurais e lideranças sociais foram 

ameaçados e assassinados nas zonas de desmatamento e de ilícitos ambientais nos 

estados do Pará, Acre e Amazonas. E esta situação se estende aos servidores do 

IBAMA e ICMBIO, que após as ações fiscalizatórias, sofrem ameaças de infratores 

que se sentiram prejudicados pela ação repressiva dos servidores públicos. Para 

exemplificar, citamos o caso noticiado em março de 2012, sobre uma emboscada 

realizada contra servidores do IBAMA e ICMBIO, no município de Novo Progresso, 

no Pará. As equipes realizavam uma atividade de fiscalização conjunta com a Polícia 
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Militar do Estado, quando foram surpreendidos na BR-163, por homens 

encapuzados e armados que dispararam contra os agentes.  

Em suma, os servidores designados para as atividades de 

fiscalização ambiental do IBAMA e ICMBIO, por trabalharem rotineiramente em 

ações de prevenção e combate a ilícitos ambientais, estão constantemente sujeitos 

a situações de enfrentamento e riscos à integridade física. Neste cenário, o porte e 

uso de armas de fogo é imprescindível para a salvaguarda dos servidores. 

Nos últimos anos, no ordenamento jurídico brasileiro, diversas 

leis revogaram ou foram omissas ao tratar do porte de arma de fogo aos servidores 

do IBAMA e ICMBIO designados para as atividades de fiscalização ambiental. Resta 

como previsão apenas a Lei nº 5.197, de 1967 – Lei da Fauna, que, por se tratar de 

legislação específica, atenderia o estabelecido no caput do art. 6º da Lei nº 

10.826/03 – Estatuto do Desarmamento. Mas numa interpretação mais literal, 

somente os servidores designados para as atividades de fiscalização ambiental que 

atuam no combate à caça de animais estariam autorizados ao porte de armas. 

Assim, os fiscais que estivessem cumprindo ações fiscalizatórias, como já elencados 

anteriormente, estariam impedidos de portar arma de fogo. Ocorre que a fiscalização 

de caça é indissociável da fiscalização das demais infrações ambientais. Não 

assegurar integralmente o porte de arma impediria a realização de operações de 

fiscalização com a devida garantia da segurança, pois, o enfrentamento de uma 

pluralidade ilícitos ambientais impõe a responsabilidade institucional de zelar pela 

vida dos servidores designados para as atividades de fiscalização ambiental. 

Atualmente, para exercerem o direito ao porte de arma, os 

agentes são submetidos a todos os exames, sejam psicológicos ou práticos de tiro, 

de acordo com a normatização da Instituição, o Regulamento Interno de Fiscalização 

(RIF), através da Portaria nº 11, de 10 de junho de 2009, que em sua Seção III trata 

exclusivamente sobre o “porte, uso e emprego de armamentos” e regulamenta, 

portanto, a utilização de armamentos pelos agentes do IBAMA durante o exercício 

de suas funções. Os requisitos e exigências são semelhantes aos do que tratam a 

Lei nº 10.826/03 – Estatuto do Desarmamento.  

Já no Projeto de Lei nº 6.286, de 2013, verifica-se a intenção 

do nobre autor, em assegurar no Estatuto do Desarmamento dispositivo ao garantir 

o porte de arma aos integrantes do SISNAMA. Salientamos apenas, que ao analisar 
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diversas leis que tratam sobre servidores ambientais, entendemos que propor o 

direito de porte de arma institucional aos integrantes da carreira de especialista em 

meio ambiente, de que trata a Lei nº 10.410, de 2002, alcançará mais profissionais 

que exercem atividades de fiscalização em âmbito nacional, que desempenham 

atribuições decorrentes do poder de polícia ambiental. 

Diante do exposto, voto pela rejeição do Projeto de Lei no 

5.720/13 e aprovação do Projeto de Lei nº 6.286, de 2013, na forma do substitutivo 

que apresentamos. 

Sala da Comissão, em 19  de novembro de 2013. 

Deputado EDIO LOPES 

Relator 

 

 

1º SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 6.286, DE 2013 
 

Acrescenta o inciso XII do art. 6º da Lei 

Federal nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003, 

que dispõe sobre o registro, posse e 

comercialização de arma de fogo e munição, 

sobre o Sistema Nacional de Arma – SINARM, 

define crimes e dá outras providências. 

 
O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º O art. 6º da Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003, 

passa a vigorar acrescido do seguinte inciso XII: 

“Art. 6º ................................................................ 

XII – Os servidores integrantes da carreira de Especialista 

em Meio Ambiente, de que trata a Lei nº 10.410, de 2002, 

designados para as atividades de fiscalização, tem assegurado 

o porte de arma de fogo, com validade em âmbito nacional, 

para o desempenho das atribuições decorrentes do poder de 
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polícia ambiental, que será autorizado mediante aos requisitos 

estabelecidos no inciso III, do Artigo 4º desta Lei.” (NR) 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

Sala da Comissão, em 19 de novembro de 2013. 

Deputado EDIO LOPES 

Relator 

 

 
EMENDA MODIFICATIVA Nº  01 / DE 2013 

(Ao Substitutivo Nº 1 CSPCCO, do PL Nº 6.286, de 2013) 

 

Art.1º  Dê-se ao Substitutivo do Projeto de Lei nº 6.286, de 2013, a seguinte redação: 

 

Acrescenta o inciso XII ao art. 6º da Lei 

Federal nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003, 

para conceder o porte de arma funcional aos 

servidores públicos do cargo de Guarda-parque 

dos órgãos ambientais integrantes do SISNAMA, 

e aos servidores da carreira de Especialista em 

Meio Ambiente, da Lei nº 10.410, de 2002. 

 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art.1º  A Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003, passa a vigorar acrescido do 

seguinte inciso XII: 

"Art.6º....................................................................................................... 

XII-  Os servidores que, por concurso público, exercem a atividade do cargo de 

Guarda-parque nos órgãos ambientais federais, estaduais, distritais e municipais, integrantes 

do SISNAMA - Sistema Nacional do Meio Ambiente, e os servidores da carreira de 

Especialista em Meio Ambiente, da Lei nº 10.410, de 2002, designados para as atividades de 

fiscalização ambiental, tem assegurado o porte de arma de fogo, para o desempenho das 

atribuições decorrentes do poder e dever de polícia ambiental, que será autorizado mediante 

aos requisitos estabelecidos nos incisos I e III, do art. 4º desta Lei, observando-se, no que 

couber, a legislação ambiental.” (NR). 

 

Art.2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

 
No substitutivo ao Projeto de Lei nº 6.286, de 2013, verifica-se a 

intenção do nobre relator, Exmo. Deputado Édio Lopes, em assegurar a concessão do porte de 

arma aos servidores designados para as atividades de fiscalização ambiental do IBAMA e 

ICMBIO, relata que ao analisar diversas leis que tratam sobre servidores ambientais, entende 

que propor o direito de porte de arma funcional aos integrantes da carreira de Especialista 

em Meio Ambiente, de que trata a Lei nº 10.410, de 2002, alcançará mais profissionais que 

exercem atividades de fiscalização em âmbito nacional, que desempenham atribuições 

decorrentes do poder de polícia ambiental. 

 

Já na redação do Projeto de Lei nº 6.286/2013, de proposição do autor, 

Exmo. Deputado Marco Maia, trata da inclusão no art. 6º da Lei nº 10.826, de 2003, de 

dispositivo que assegure o porte de arma para os servidores Guarda-parques, dos órgãos 

ambientais integrantes do SISNAMA – Sistema Nacional do Meio Ambiente. 

 

Como o substitutivo do nobre relator, apesar de simpático e 

abrangente, deixaria de contemplar com o porte funcional a categoria de servidores detentores 

de cargo efetivo de Guarda-parque, em vista disso, a matéria desta proposição modificativa ao 

substitutivo do PL nº 6.286, de 2013, que acrescenta o inciso XII ao art.6º da Lei Federal nº 

10.826 de 22 de dezembro de 2003, visa igualitariamente à legalidade do direito à concessão 

do porte de arma, aos funcionários públicos concursados da categoria do cargo de Guarda–

parque, que atuam na proteção das diversas categorias de unidades de conservação, em todo 

território nacional, nos estados da federação entre eles os do RS, SC, PR, SP, RJ, ES, MG, 

TO, AP entre outros, em órgãos públicos ambientais integrantes ao SISNAMA – Sistema 

Nacional do Meio Ambiente, responsáveis pela proteção e melhoria da qualidade ambiental da 

União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal, Lei Federal nº 6.938, de 31 de 

Agosto de 1981, e no âmbito do Ministério do Meio Ambiente e do Ministério da Justiça, 

abrangendo os integrantes do Corpo de Guarda–parques, de trata o Decreto Federal nº 6.515, 

de 22 de Julho de 2008. 

 

Igualmente, os servidores designados para as atividades de 

fiscalização ambiental do IBAMA e ICMBIO, por trabalharem rotineiramente em ações de 

prevenção e combate a ilícitos ambientais, estão constantemente sujeitos a situações de 

enfrentamento e riscos à integridade física. Neste cenário, o porte e uso de armas de fogo é 

imprescindível para a salvaguarda dos servidores, pois rotineiramente, estes servidores atuam 

principalmente nas áreas mais remotas do país, inclusive áreas rurais e regiões de fronteira, 

cenários que por si só se traduzem forte ameaça à integridade física desses servidores, 

considerando a distância da infraestrutura de apoio e o isolamento daquelas áreas. 

 

Atualmente, a Lei Federal nº 10.826 de 22 de dezembro de 2003, não 

contempla o porte de armas aos funcionários públicos, do cargo de Guarda–parque que 

atuam na fiscalização das diversas categorias de Unidades de Conservação Federais, 

Estaduais, Municipais e do Distrito Federal, e em áreas públicas de florestas nativas e ou 

preservadas do país. Tais atividades exigem desses servidores ações muitas vezes rigorosas a 

fim de evitar depredações, caça ilegal, pesca predatória e exploração florestal irregular. Ou 
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seja, quem fiscaliza os crimes ambientais para defender e verificar a regularidade e legalidade 

da exploração de Florestas, Unidades de Conservação e Áreas Preservadas sem o porte de 

arma, fica extremamente vulnerável a agressões, o que tolhe a atuação repressiva da 

autoridade. 

 

Nos últimos anos, no ordenamento jurídico brasileiro, diversas leis 

revogaram ou foram omissas ao tratar do porte de arma de fogo aos servidores do IBAMA e 

ICMBIO designados para as atividades de fiscalização ambiental. Resta como previsão 

apenas a Lei nº 5.197, de 1967 – Lei da Fauna, que, por se tratar de legislação específica, 

atenderia o estabelecido no caput do art. 6º da Lei nº 10.826/03 – Estatuto do Desarmamento. 

Mas numa interpretação mais literal, somente os servidores designados para as atividades de 

fiscalização ambiental que atuam no combate à caça de animais estariam autorizados ao porte 

de armas. Assim, os fiscais que estivessem cumprindo ações fiscalizatórias, estariam 

impedidos de portar arma de fogo. Ocorre que a fiscalização de caça é indissociável da 

fiscalização das demais infrações ambientais. Não assegurar integralmente o porte de arma 

impediria a realização de operações de fiscalização com a devida garantia da segurança, pois, 

o enfrentamento de uma pluralidade ilícitos ambientais impõe a responsabilidade institucional 

de zelar pela vida dos servidores designados para as atividades de fiscalização ambiental. 

 

Atualmente, os servidores do IBAMA e ICMBIO, para exercerem o 

direito ao porte de arma, os agentes são submetidos a todos os exames, sejam psicológicos ou 

práticos de tiro, de acordo com a normatização da Instituição, o Regulamento Interno de 

Fiscalização (RIF), através da Portaria nº 11, de 10 de junho de 2009, que em sua Seção III 

trata exclusivamente sobre o “porte, uso e emprego de armamentos” e regulamenta, portanto, 

a utilização de armamentos pelos agentes do IBAMA durante o exercício de suas funções. Os 

requisitos e exigências são semelhantes aos do que tratam a Lei nº 10.826/03 – Estatuto do 

Desarmamento. 

 

Sendo assim, não se pode prescindir de oferecer aos servidores 

Guarda–parques e aos servidores integrantes da carreira de Especialista em Meio Ambiente, 

designados para as atividades de fiscalização, as melhores condições e equipamentos para o 

exercício de sua atividade de polícia ambiental, uma vez que esses trabalhadores, na sua 

maioria, laboram no mesmo espaço social onde atuam um considerável número de infratores, 

tais como caçadores ilegais que, invariavelmente, portam armas de grosso calibre. Tal 

situação põe em risco a própria vida e a integridade física desses servidores e, portanto, 

justifica-se plenamente o direito ao porte de armas, uma vez que as atividades desenvolvidas 

por esses agentes em muito se assemelham às desenvolvidas pelos órgãos Policiais e de 

Segurança Pública, em consonância com o estabelecido no Art. 26 da Lei Federal nº 5.197, de 

03 de Janeiro de 1967, tais como a participação em blitz ou barreiras para fins de fiscalização 

ambiental/florestal, durante operações conjuntas com as polícias civis e militares, nas quais se 

defrontam com outras práticas ilícitas como tráfico de armas, drogas, veículos roubados, 

abigeato, contrabando, bem como, por ocasião da aplicação de sanções e penalidades 

administrativas previstas pela legislação ambiental vigente, em locais onde ocorrem infrações 

relacionadas ao corte ilegal de florestas, na sua maioria em locais ermos, não policiados e de 

difícil acesso, investigando e detendo infratores ambientais. 
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Por sua vez, as ações prestadas por estes agentes do IBAMA e 

ICMBIO – Instituto Chico Mendes da Conservação da Biodiversidade, são baseadas no rigor, 

com o intuito de evitar depredações, caça clandestina ilegal, são quem fiscalizam os crimes 

ambientais para defenderem e verificarem as regularidades e legalidades da exploração de 

Florestas, Unidades de Conservação e Áreas Preservadas.  

 

Por essas características, esses agentes estão sujeitos ao contato com 

situações de perigo, sejam no contato com caçadores ilegais, madeireiros clandestinos, 

traficantes de animais e drogas, garimpeiros e outros. Sem o porte de arma, fica extremamente 

vulnerável a agressões, o que tolhe a atuação repressiva da autoridade. São inúmeros os casos 

recentes, inclusive noticiados pela mídia, de servidores que sofreram atentados enquanto 

exerciam suas funções. 

 

Convém salientar que o direito à prerrogativa do porte de armas 

garante a tipificação dos Guarda–parques do país e a representatividade do poder/dever de 

polícia na Área do Meio Ambiente, em todas as formas de abrangência das funções 

características do Agente de Defesa Ambiental, previsto no Código 3522–05, instituído pela 

Portaria Nº 397, de 09 de Outubro de 2002, da Classificação Brasileira de Ocupações, do 

Ministério do Trabalho e Emprego, observando–se como ferramenta de uso de trabalho 

prevista nos Recursos de Trabalho o item Armamentos. 

 

Além das atividades inerentes às funções dos cargos em questão, são 

acrescidas outras decorrentes de delegação ao exercício do Poder/Dever de Polícia Ambiental, 

consoante ao disposto do que trata o art.70, da Lei Federal nº 9.605, de 12 de Fevereiro de 

1998, e em cumprimento ao estabelecido nas legislações ambientais: Lei Federal nº 12.651, 

de 25 de Maio de 2012, Lei Complementar Federal nº 140, de 08 de Dezembro de 2011, 

Decreto Federal nº 6.514, de 22 de Julho de 2008, Decreto Federal nº 6.515, de 22 de Julho 

de 2008, Lei Federal nº 9.985, de 18 de Julho de 2000, Lei Federal nº 6.938, de 31 de Agosto 

de 1981, Lei Federal nº 5.197, de 03 de Janeiro de 1967. 

 

A atual lei de Proteção da Fauna, Lei Federal nº 5.197, de 03 de 

Janeiro de 1967, em seu Artigo 26, no nosso entendimento, sabiamente autoriza o dito porte: 

“...todos os funcionários, no exercício da fiscalização da caça, são equiparados aos agentes de 

segurança pública, sendo–lhes assegurado o porte de armas”. 

 

É importante salientar, que a Lei Federal nº 10.826, de 22 de 

Dezembro de 2003, elenca a quem é assegurado o porte de armas de fogo em seu o Art.6º, 

mas verifica–se que no Inciso XI, Parágrafo §5º do referido Artigo da Lei supracitada, 

concede e autoriza o porte de arma de fogo na modalidade de categoria “caçador”. Porém, a 

mesma Lei não menciona os Servidores Públicos do cargo de Guarda–parques, que são 

Agentes de Defesa Ambiental e que tem em seu mister de preservação como uma de suas 

atribuições, fiscalizar a atividade da caça clandestina ilegal, consoante ao que trata a Lei de 

Proteção da Fauna, no art.26, Lei Federal nº 5.197, de 03 de Janeiro de 1967. 

 

Enfim, esta proposta visa proteger a vida dos servidores da carreira de 

Especialista em Meio Ambiente, de que trata a Lei nº 10.410, de 2002, e os Servidores 

Públicos do cargo de Guarda-parque do território brasileiro, dos órgãos ambientais que são 
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integrantes do SISNAMA - Sistema Nacional do Meio Ambiente, abrangendo conjuntamente 

os integrantes dos Ministérios do Meio Ambiente e da Justiça, que são integrantes da Guarda 

Ambiental Nacional e do Corpo de Guarda-parques, de que trata o Decreto Federal nº 6.515, 

de 22 de Julho de 2008. 
 

Aguardo a concordância do nobre relator e demais Deputados desta 

comissão, para que examinado as condições de trabalho dos referidos servidores que zelam 

para o fiel cumprimento ao disposto e ao estabelecido nas legislações ambientais brasileiras, 

citadas nesta justificativa, acolham com aprovação as modificações que se propõe nesta 

emenda. 

 

Sala da Comissão, em         de                         de 2013. 

 

 

Deputado Federal CÂNDIDO VACCAREZZA 

                   PT/SP 
 

PARECER À EMENDA APRESENTADA AO SUBSTITUVO 
 

Em 19 de novembro de 2013, apresentamos a esta Comissão 

de Segurança Pública e Combate ao Crime Organizado nosso parecer ao PL nº 

5.720 de 2013, desfavorável à sua aprovação e pela aprovação do PL nº 6.286 de 

2013, o que fizemos na forma de um substitutivo. 

Aberto o prazo regimental para emendas ao substitutivo, foi 

oferecida uma emenda pelo nobre Deputado Cândido Vaccarezza, cujo teor amplia 

a concessão do porte de arma para os servidores concursados Guarda-parques.  

O nobre Autor justifica a sua proposta por que não “se pode 

prescindir de oferecer aos servidores Guarda–parques e aos servidores integrantes 

da carreira de Especialista em Meio Ambiente, designados para as atividades de 

fiscalização, as melhores condições e equipamentos para o exercício de sua 

atividade de polícia ambiental, uma vez que esses trabalhadores, na sua maioria, 

laboram no mesmo espaço social onde atuam um considerável número de infratores, 

tais como caçadores ilegais que, invariavelmente, portam armas de grosso calibre”.  

Argumenta que “tal situação põe em risco a própria vida e a 

integridade física desses servidores e, portanto, justifica-se plenamente o direito ao 

porte de armas, uma vez que as atividades desenvolvidas por esses agentes em 

muito se assemelham às desenvolvidas pelos órgãos Policiais e de Segurança 

Pública, em consonância com o estabelecido no Art. 26 da Lei Federal nº 5.197, de 
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03 de Janeiro de 1967, tais como a participação em blitz ou barreiras para fins de 

fiscalização ambiental/florestal, durante operações conjuntas com as polícias civis e 

militares, nas quais se defrontam com outras práticas ilícitas como tráfico de armas, 

drogas, veículos roubados, abigeato, contrabando, bem como, por ocasião da 

aplicação de sanções e penalidades administrativas previstas pela legislação 

ambiental vigente, em locais onde ocorrem infrações relacionadas ao corte ilegal de 

florestas, na sua maioria em locais ermos, não policiados e de difícil acesso, 

investigando e detendo infratores ambientais”. 

Concordamos com seus argumentos, uma vez que todos os 

servidores que reprimem ilícitos ambientais devem ter condições de prover a sua 

defesa pessoal por meio de arma de fogo e, além disso, disporem de meios para 

realizar a imposição da lei, até mesmo pela força, se necessário.  

A redação da emenda é oportuna e aprimora o texto que 

havíamos anteriormente proposto no substitutivo ao garantir o porte de arma aos 

servidores públicos concursados, de todos os entes federados, que desempenhem 

funções de fiscalização e repressão a ilícitos ambientais.  

Essa proposta é isonômica e justa e proporcionará melhores 

condições para a segurança das unidades ambientais e dos servidores que em prol 

delas trabalham. 

Nesse sentido, os argumentos que apresentamos no parecer 

anterior continuam válidos e ajudam a sustentar a necessidade da ampliação da 

abrangência da concessão do porte de arma para todas as categorias profissionais 

de servidores públicos que enfrentam os ilícitos ambientais, garantida a exigência do 

cumprimento dos requisitos previstos no Estatuto do Desarmamento. 

Diante do contexto de tal Projeto de Lei, acrescentamos ainda 

a proposta de nova redação do inciso I, do art. 6º da Lei nº 10.826, de 2003, com o 

objetivo de deixar claro também, a necessidade dos militares federais com 

estabilidade funcional assegurada, na forma de seus Estatutos, de terem a garantia 

do porte de armas em razão do desempenho de suas funções, dado à peculiaridade 

da profissão afeta à Defesa Nacional. 
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Diante do exposto, voto pela REJEIÇÃO do PL no 5.720/13, 

pela APROVAÇÃO do PL nº 6.286/13, na forma do substitutivo já apresentado em 

nosso parecer anterior, e pela aprovação da emenda nº 1/13, na forma do 

substitutivo que apresentamos. 

Sala da Comissão, em 17 de março  de 2014. 

Deputado EDIO LOPES 

Relator 

2º SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 6.286, DE 2013 

 
Acrescenta o inciso XII do art. 6º da Lei 

Federal nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003, 

para conceder o porte de arma funcional aos 

servidores públicos do cargo de Guarda-parque 

dos órgãos ambientais integrantes do SISNAMA, 

e aos servidores da carreira de Especialista em 

Meio Ambiente, da Lei nº 10.410, de 2002 e dá 

nova redação ao Inciso I, do art 6º. 

 
O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º O art. 6º da Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003, 

passa a vigorar com a modificação no inciso I e acrescido do inciso XII, conforme 

segue: 

“Art. 6º ................................................................ 

I – Aos oficiais e praças com estabilidade assegurada das 

Forças Armadas, em todo o território nacional. 

............................................................................ 

............................................................................ 

XII – Os servidores integrantes da carreira de Especialista 

em Meio Ambiente, de que trata a Lei nº 10.410, de 2002 e os 
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servidores que, por concurso público, exercem a atividade do 

cargo de Guarda-parque nos órgãos ambientais federais, 

estaduais, distritais e municipais, integrantes do SISNAMA – 

Sistema Nacional do Meio Ambiente, designados para as 

atividades de fiscalização, tem assegurado o porte de arma de 

fogo, para o desempenho das atribuições decorrentes do poder 

de polícia ambiental, que será autorizado mediante aos 

requisitos estabelecidos nos incisos I e III, do Artigo 4º desta 

Lei, observando-se, no que couber, a legislação ambiental.” 

(NR) 

 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Sala da Comissão, em  17 de março de 2014. 

Deputado EDIO LOPES 

Relator 

 

COMPLEMENTAÇÃO DE VOTO 
 

Durante a reunião da Comissão de Segurança Pública e Combate 
ao Crime Organizado que apreciou a presente proposição, propus a alteração do 
inciso I do art. 6º da Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003, referenciado no art. 
1º do substitutivo por mim apresentado, de forma a contemplar autorização para 
porte de arma de fogo aos praças das Forças Armadas com estabilidade 
assegurada, em todo o território nacional, bem como, quando efetivamente em 
serviço, aos oficiais temporários, aspirantes a oficiais e guardas-marinha. 

Assim, obtendo a anuência do Plenário, e nos termos do art. 57, XI, 
do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, complemento o voto 
anteriormente apresentado, conforme novo texto anexo, cujo teor já contempla a 
alteração. 

Assim, voto pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei nº 6.286/13, com o 
substitutivo anexo. 

Sala das Reuniões, em 2 de abril de 2014. 
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Deputado EDIO LOPES (PMDB/RR) 
Relator 

 
3º SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 6.286, de 2013. 

Acrescenta o inciso XII do art. 6º da Lei Federal 
nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003, para 
conceder o porte de arma funcional aos 
servidores públicos do cargo de Guarda-parque 
dos órgãos ambientais integrantes do 
SISNAMA, e aos servidores da carreira de 
Especialista em Meio Ambiente, da Lei nº 
10.410, de 2002 e dá nova redação ao Inciso I, 
do art 6º. 

Art. 1º O art. 6º da Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003, passa a 
vigorar com a modificação no inciso I e acrescido do inciso XII, conforme segue: 

 
“Art. 6º ................................................................ 
I – Aos oficiais, aos praças com estabilidade assegurada das Forças 

Armadas, em todo o território nacional, bem como, quando efetivamente em serviço, 
aos oficiais temporários, aspirantes a oficiais e guardas-marinha. 

............................................................................ 

............................................................................ 
XII – Os servidores integrantes da carreira de Especialista em Meio 

Ambiente, de que trata a Lei nº 10.410, de 2002 e os servidores que, por concurso 
público, exercem a atividade do cargo de Guarda-parque nos órgãos ambientais 
federais, estaduais, distritais e municipais, integrantes do SISNAMA – Sistema 
Nacional do Meio Ambiente, designados para as atividades de fiscalização, tem 
assegurado o porte de arma de fogo, para o desempenho das atribuições 
decorrentes do poder de polícia ambiental, que será autorizado mediante aos 
requisitos estabelecidos nos incisos I e III, do Artigo 4º desta Lei, observando-se, no 
que couber, a legislação ambiental.” (NR) 

 
Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação 

Sala das Reuniões, em 2 de abril de 2014. 

 
 

Deputado EDIO LOPES (PMDB/RR) 
Relator 
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III - PARECER DA COMISSÃO 
 
                         A Comissão de Segurança Pública e Combate ao Crime  
Organizado, em reunião  extraordinária realizada hoje, rejeitou o PL 5.720/2013 e 
aprovou a Emenda apresentada ao Substitutivo do Relator e o PL 6.286/2013, 
apensado, com substitutivo, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Edio 
Lopes, que apresentou complementação de voto. 
 
                        Estiveram presentes os Senhores Deputados: 
 
Pauderney Avelino - Presidente; Lincoln Portela, Weliton Prado e João Campos - 
Vice-Presidentes; Delegado Protógenes, Edson Santos, Efraim Filho, Enio Bacci, 
José Augusto Maia, Junji Abe, Keiko Ota, Otoniel Lima, Pinto Itamaraty, Renato 
Simões eRosane Ferreira - Titulares; Arnaldo Faria de Sá, Edio Lopes e Onyx 
Lorenzoni - Suplentes. 
 
 

                       Sala da Comissão, em 2 de abril de 2014. 
 
 
                                                Deputado PAUDERNEY AVELINO 

                    Presidente 
          
 

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO 
AO PROJETO DE LEI NO 6.286/13 

Acrescenta o inciso XII do art. 6º da Lei 
Federal nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003, 
para conceder o porte de arma funcional aos 
servidores públicos do cargo de Guarda-parque 
dos órgãos ambientais integrantes do SISNAMA, 
e aos servidores da carreira de Especialista em 
Meio Ambiente, da Lei nº 10.410, de 2002 e dá 
nova redação ao Inciso I, do art 6º. 

O Congresso Nacional decreta: 
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Art. 1º O art. 6º da Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003, passa a 

vigorar com a modificação no inciso I e acrescido do inciso XII, conforme segue: 

“Art. 6º ................................................................ 

I – Aos oficiais, aos praças com estabilidade assegurada das Forças 

Armadas, em todo o território nacional, bem como, quando efetivamente em serviço, 

aos oficiais temporários, aspirantes a oficiais e guardas-marinha. 

............................................................................ 

............................................................................ 

XII – Os servidores integrantes da carreira de Especialista em Meio 

Ambiente, de que trata a Lei nº 10.410, de 2002 e os servidores que, por concurso 

público, exercem a atividade do cargo de Guarda-parque nos órgãos ambientais 

federais, estaduais, distritais e municipais, integrantes do SISNAMA – Sistema 

Nacional do Meio Ambiente, designados para as atividades de fiscalização, tem 

assegurado o porte de arma de fogo, para o desempenho das atribuições 

decorrentes do poder de polícia ambiental, que será autorizado mediante aos 

requisitos estabelecidos nos incisos I e III, do Artigo 4º desta Lei, observando-se, no 

que couber, a legislação ambiental.” (NR) 

 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação 

Sala da Comissão, em 2 de abril de 2014. 

Deputado PAUDERNEY AVELINO 
Presidente 
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